
 

  

 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

Recebido em: ____/_____/_________ 

Responsável: ___________________ 

 

À CCC    em: ____/____/_________ 

Responsável: ___________________  

                                                                                                                                                                        Uso exclusivo do Protocolo 
 

 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

018/2025 – DIREÇÃO GERAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA 
REQUISITANTE: DIREÇÃO GERAL  

RESPONSÁVEL: WESLEY ROCHA REGO Matrícula: Portaria nº 

014/2025-DAF/DRH 

E-MAIL: direcaogeral@santarem.pa.leg.br FONE: (93) 99128-4325 

INFORMAÇÃO DA DEMANDA 

BENS (  ) Material de consumo 

(  ) Material de Expediente 

(  ) Material Permanente 

Data de previsão de entrega  

         /           /  

SERVIÇOS (  ) Continuado 

(x) Não-Continuado 

Data de previsão do início: 

(na data da Assinatura do 

Contrato) 

OBRAS  Data de previsão do início: 

       /            / 

SERVIÇO DE ENGENHARIA  Data de previsão do início: 

      /            / 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES INDIVIDUAIS TIPO 

MARMITEX, LANCHES, COQUETEL E BUFFET, COM 

VARIAÇÃO DE CARDÁPIO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

CMS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 
 

1 

SERVIÇO DE COQUETEL:  
Salgados Diversos: Coxinha, Kibe, Canudinhos, Bolo, Tortinhas, Frutas.  
              Sucos: maracujá, goiaba e acerola.  
              Refrigerantes: coca zero, coca cola, guaraná. 

Observação: garçons e louças necessárias para o evento, 
conforme a demanda.  

 

 
 

PESSOA 

 
 

4800 

 
 
 

2 

REFEIÇÕES INDIVIDUAIS (MARMITEX):  
Frango: Grelhado, Guisado, Frito. 
               Acompanhamento: Arroz, Macarrão, Salada, feijão. 
               Adicional: Farofa, vinagrete (embalagem à parte). 
Carne:   Assado de Panela, Bife, Cozido, Picadinho 
               Acompanhamento: Arroz, Feijão, Macarrão, Salada. 
               Adicional: Farofa, vinagrete (embalagem à parte). 
Peixe:   Cozinho, Frito, Grelhado. 
               Acompanhamento: Arroz, Salada, feijão.  

Adicional: Farofa, vinagrete (embalagem à parte). 
 
Obs.: Os alimentos deverão ser acondicionados em embalagens 
descartáveis aluminizadas ou marmita térmica descartável. 
 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 

2160 

 
 

3 

LANCHES INDIVIDUAIS: 
Composição básica: Mistos, Sanduiche Natural, Vatapá, Frutas, 
Salgados, Bolo, Tortinha, etc.  
                Sucos: acerola, maracujá. 
                Refrigerantes: coca zero, coca cola, fanta e guaraná. 
 

 
 

PESSOA 

 
 

4320 

 
 
 

4 

SERVIÇO DE BUFFET:  
Composição básica: Entrada de frios e salgados variados, com três 
opções de cardápio.  
Guarnições com acompanhamento, sobremesas (de até três sabores), 
água, refrigerantes, suco de frutas regionais, garçons e louças 
necessárias para o evento. 
 

 
 
 

PESSOA 

 
 
 

780 

 
 

TIPO DE DEMANDA 

ATIVIDADE 01.031.0002.2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

• Prestação de Serviço – Conta: 33 90 39 00 00 

• Importância estratégica alta 

• Grau de prioridade alta 
• Id 0022 – Plano de Contratação Anual 2025 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO SUGERIADA 

• PREGÃO ELETRÔNICO 

• Instrumento Auxiliar: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 

 



 

 
 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 
JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente estudo técnico preliminar fora motivado a partir do DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 018/2025-DIREÇÃO GERAL.  

2.2. A Câmara Municipal de Santarém é órgão público pertencente ao Poder Legislativo 
Municipal exercendo as funções legislativas e atribuições para fiscalizar e assessorar o Executivo 
tendo competência para organizar e dirigir os seus serviços internos. Para realização de suas 

atividades típicas, o órgão atual, na forma do Regimento Interno, por meio da realização de 
reuniões parlamentares, denominadas sessões.  

2.3. Outrossim, eventualmente são realizadas reuniões comuns, eventos e atividades igualmente 
relacionadas as funções da Câmara, ensejando necessidades próprias de alimentação, a serem 
supridas conforme a natureza do evento e, conforme informações preliminares, observou-se que 

a necessidade divide-se basicamente em:  

a) durante as sessões ordinárias e extraordinárias, em duração regular prevista no 

regimento da Casa, é servida refeição do tipo “lanche” aos parlamentares;  

b) nas sessões solenes e especiais, refeições do tipo “coquetel” são servidas aos 
convidados e homenageados;  

c) Igualmente, a refeição tipo “coquetel” poderá ser servida por ocasião de eventos de 
pequeno porte, solenidades da Escola do Legislativo, eventos do Departamento de 

Recursos Humanos, e Procuradoria da Mulher da CMS;  

d) eventualmente, há necessidade de consumo de refeição do tipo “marmitex”, para 
alimentação dos vigilantes e servidores em desempenho de atividades integrais ou 

reuniões de trabalho;  

e) ainda, extraordinariamente, há necessidade de alimentação para suprir eventos maiores 

como a recepção de autoridades, comitivas parlamentares ou representantes de outros 
poderes em passagem pela cidade, por ocasião de visitas de trabalho ou solenidades 
públicas, as quais demandam utilização de “buffet”.  

2.4. Diante disso, faz-se primordial a dispensação de esforços para obter solução ao problema 
apresentado, para que se possa empresa especializada no fornecimento de refeições individuais 

tipo marmitex, lanches, coquetel e buffet para assegurar a realização das sessões legislativas, 
eventos de treinamentos e confraternizações internas, e solenidades diversas da Câmara 
Municipal por meio da contratação de tais serviços. 

 

Indicação dos membros da equipe de planejamento da unidade requisitante: 

Wesley Rocha Rego_______________________________________________, Portaria  nº 014/2025-DAF/DRH 

Lindomar Freire Leão de Andrade____________________________________, Portaria nº 063/2025-DAF/DRH  

 

 

Santarém/PA, 03/02/2025 

 

 

_______________________________________________ 

WESLEY ROCHA REGO 

Diretor Geral da CMS 

Portaria Nº 014/2025-DAF/DR 
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